
Recurso interposto em 3 de Março de 2010 — Comissão 
Europeia/Conselho da União Europeia 

(Processo C-118/10) 

(2010/C 113/54) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: V. Di Bucci, L. 
Flynn, K. Walkerová e A. Stobiecka-Kuik, agentes) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos da recorrente 

— anulação da Decisão n. o 2009/991/UE ( 1 ) do Conselho, de 
16 de Dezembro de 2009, relativa à concessão de um 
auxílio de Estado pelas autoridades da República da Letónia 
para a aquisição de terras agrícolas entre 1 de Janeiro de 
2010 e 31 de Dezembro de 2013; 

— condenação do Conselho da União Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Ao adoptar a decisão impugnada, o Conselho anulou a decisão 
da Comissão que resulta da proposta de medidas adequadas, nos 
termos do n. o 196 das orientações comunitárias para os auxílios 
estatais no sector agrícola de 2007, e da sua aceitação incon
dicional pela Letónia, que obrigava a mesma a pôr termo a um 
regime de auxílio existente para a aquisição de terrenos agríco
las, o mais tardar até 31 de Dezembro de 2009. Alegando 
circunstâncias excepcionais, o Conselho permitiu que, na prá
tica, a Letónia mantivesse esse regime até à expiração das orien
tações comunitárias para os auxílios estatais no sector agrícola 
de 2007, em 31 de Dezembro de 2013. Manifestamente, as 
circunstâncias avançadas pelo Conselho como tendo servido 
de base à sua decisão, não são circunstâncias excepcionais de 
natureza a justificar a decisão tomada e não têm em conta a 
decisão da Comissão relativa ao referido regime. Em apoio do 
seu pedido de anulação, a Comissão invoca quatro fundamen
tos: 

a) em primeiro lugar, considera que o Conselho não tinha 
competência para agir com base no artigo 108. o , n. o 2, 
terceiro parágrafo, do TFUE, na medida em que o auxílio 

que aprovou era um auxílio existente que a Letónia se tinha 
comprometido a eliminar até ao fim de 2009, quando acei
tou as medidas apropriadas propostas pela Comissão. 

b) em segundo lugar, o Conselho cometeu um desvio de poder, 
ao procurar neutralizar a decisão de acordo com a qual a 
Letónia podia manter as medidas de auxílio até ao fim de 
2009, mas não após essa data, permitindo a sua manuten
ção até 2013. 

c) em seguida, através do seu terceiro fundamento, alega que a 
decisão impugnada foi aprovada em violação do princípio 
da cooperação leal aplicável aos Estados-Membros e igual
mente entre instituições. Com a sua decisão, o Conselho 
dispensou a Letónia da sua obrigação de cooperação com 
a Comissão relativamente às medidas adequadas aceites por 
esse Estado-Membro, no que respeita aos auxílios existentes 
para aquisição de terrenos agrícolas no contexto de coopera
ção estabelecido pelo artigo 108. o , n. o 1 do TFUE. 

d) através do seu último fundamento, a Comissão defende que 
o Conselho cometeu um erro manifesto de apreciação ao 
considerar que existiam circunstâncias excepcionais que jus
tificavam a adopção da medida aprovada. 

( 1 ) JO L 339, 22.12.2009, p. 34 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Marknadsdomstolen (Suécia) em 8 de Março de 2010 — 

Konsumentombudsmannen (KO)/Ving Sverige AB 

(Processo C-122/10) 

(2010/C 113/55) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Marknadsdomstolen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Konsumentombudsmannen (KO) 

Recorrida: Ving Sverige AB
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Questões prejudiciais 

1. O requisito «permitindo assim que o consumidor efectue 
uma aquisição» do artigo 2. o , alínea i), da Directiva 
2005/29 ( 1 ) deve ser interpretado no sentido de que existe 
um convite a contratar logo que a informação sobre o 
produto anunciado e o seu preço sejam suficientes para 
que o consumidor possa tomar uma decisão de aquisição 
ou é necessário que a comunicação comercial ofereça tam
bém uma possibilidade concreta de aquisição do produto 
(por exemplo cupão de encomenda) ou que surja associada 
a tal possibilidade (por exemplo publicidade à porta de uma 
loja)? 

2. Se a resposta à primeira questão for no sentido de que é 
necessária uma possibilidade concreta de aquisição do pro
duto, há que considerar que tal possibilidade existe quando a 
comunicação comercial remete para um número de telefone 
ou para um sítio Internet onde o produto pode ser enco
mendado? 

3. O artigo 2. o , alínea i), da Directiva 2005/29 deve ser inter
pretado no sentido de que o requisito relativo ao preço se 
considera preenchido se a comunicação comercial indicar 
um preço «a partir de», ou seja, o preço mais baixo pelo 
qual o produto ou categoria de produtos anunciados pode 
ser adquirido, quando o produto ou categoria de produtos 
anunciados existe noutras variantes ou com outros conteú
dos, a preços que não são indicados? 

4. O artigo 2. o , alínea i), da Directiva 2005/29 deve ser inter
pretado no sentido de que o requisito relativo às caracterís
ticas de um produto se considera preenchido logo que exista 
uma apresentação do produto através de texto ou de ima
gens ( 2 ) («verbal or visual reference to the product»), ou seja, 
de modo a que o produto seja identificado, mas sem forne
cer outras indicações? 

5. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, será as
sim também no caso de o produto anunciado estar dispo
nível em diversas variantes, mas a comunicação comercial 
apenas se lhes referir através de uma denominação comum? 

6. Caso se trate de um convite a contratar, o artigo 7. o , n. o 4, 
alínea a), deve ser interpretado no sentido de que basta 
indicar apenas algumas características principais do um pro
duto, remetendo o profissional, quanto ao resto, para o seu 
sítio Internet, desde que neste se encontre informação subs
tancial sobre as características principais do produto, preço e 
demais condições, nos termos dos requisitos do artigo 7. o , 
n. o 4? 

7. O artigo 7. o , n. o 4, alínea c), deve ser interpretado no sen
tido de que basta indicar um preço «a partir de» para que o 
requisito relativo ao preço se considere preenchido? 

( 1 ) JO 2005, L 149, p. 22. 
( 2 ) Commission staff working document «Guidance on the implementa

tion/application of directive 2005/29/EC on unfair commercial practices», 
p. 47f. 

Acção intentada em 10 de Março de 2010 — Comissão 
Europeia/República Helénica 

(Processo C-127/10) 

(2010/C 113/56) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (Representantes: M. Karanasou- 
Apostolopoulou e G. Zavvos) 

Demandada: República Helénica 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo adoptado as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2006/42/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 17 de Maio de 2006, relativa às máquinas e 
que altera a Directiva 95/16/CE ( 1 ), e, em todo o caso, não 
tendo comunicado essas disposições à Comissão, a Repú
blica Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dessa directiva. 

— Condenar a República Helénica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo fixado para transposição da Directiva 2006/42/CE para 
o direito interno terminou em 29 de Junho de 2008. 

( 1 ) JO L 157, p. 24.
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